
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
' C O PIA 

LEI Nll 1.541 

De 13 ie outubro de 1966 

Dispõe s&bre o recolhimento, por 
antecipação, do imp8stc de trans
missão de propriedade imobiliária 
inter-vivos, pelo compromislário 
comprador ou cessionários.-

Artigo 12 - i facultado ao compromissário comi~a 
dor, bem como, aos cessionários, recolher por anteo~ao~ 
e pelo val8r do imóvel à data do compromisso, o imp8sto a& 
bre transmissão de propriedade imobiliária inter-vivos, des 
de que o faça até 31 de dezembro de 1966.- -

Artigo 211 - Para gozar dos beneficios désta lei, 
os interessados deverão apresentar instrumento pÚblico de 
compromisso ou compromisso particular regularmente trans
crito no Registro de Imóveis ou averbado na Coletoria das 
Rendas Pederais, retroagindo a avaliação à data da trans
crição ou.averbação, conforme o caso.-

Artigo 311 - Os compromissos ou cessões que não 
estiverem regularmente transcritos ou averbados, poderão -
gozar dos beneficios désta lei, desde que devidamente ca
dastrados para pagamento de tributos, retroagindo a avalia 
ção à data do cadastro ou do primeiro exercicio de pagame!!. 
~o de tributos municipais.-

Artigo 42 - ••••••• v e t a d o • • • • • • • • • • • • • • • • 

Artigo 52 - Esta lei entrará em vig8r na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-
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